
CHAMADA INTERNA N.º 01/2019 – DG/CA/IFRN, DE 28 DE AGOSTO DE 2019. 

 

CHAMADA INTERNA PARA SUBMISSÃO DE PROPOSTAS PARA SALAS TEMÁTICAS NA VI 

EXPOTEC DO CAMPUS CAICÓ 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO 

GRANDE DO NORTE – CAMPUS CAICÓ, no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura 

da Chamada Interna de Propostas de Trabalhos na modalidade de Salas Temáticas para a 

apresentação na VI EXPOTEC CAICÓ com o tema “IFRN Caicó, 10 anos: Construindo conexões, 

mudando vidas”, observadas as normas e instruções estabelecidas nesta Chamada. 

1- DOS OBJETIVOS 

1.1 O Campus Caicó do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 

Norte (IFRN) promoverá, de 23 a 25 de outubro, a VI Exposição Científica, Tecnológica e Cultural 

(EXPOTEC). 

1.2 A VI EXPOTEC tem por objetivo incentivar e oportunizar que estudantes e professores da 

região tenham um espaço para divulgar sua produção científica, mobilizando as instituições 

locais de ensino a trabalharem com a metodologia científica e a qualificarem o seu ensino, 

através da popularização da ciência. Além de oportunizar a troca de experiências entre a escola 

com a comunidade produtiva e em geral, visando também o empreendedorismo, através do 

aproveitamento de ideias inovadoras, que corroborem com o desenvolvimento social e com a 

vida da população norterriograndense. 

2 - DAS PROPOSTAS DE TRABALHOS 

2.1 Serão aceitas nesta chamada propostas de trabalhos a serem apresentadas por meio de salas 

temáticas nas várias áreas de ensino, pesquisa e extensão do IFRN Caicó. 

2.1.1 Das Salas Temáticas 

2.1.1.1 Os temas das salas temáticas devem preferencialmente ser voltados para a faixa etária 

de 12 a 15 anos que abrange as turmas do Ensino Fundamental cujos alunos são o público alvo 

prioritário da visitação. 

2.1.1.2 As salas temáticas devem refletir a educação profissional e tecnológica considerando os 

cursos ofertados no IFRN Caicó. 

2.1.1.3 As inscrições devem ser submetidas considerando preferencialmente o tema da VI 

EXPOTEC ou da SNCT. 

2.1.1.4 Serão disponibilizados 06 espaços na Ilha de Santana para organização das salas 

temáticas área. 

2.1.1.5 As salas devem ser propostas por um coordenador que obrigatoriamente seja servidor 

do IFRN Caicó. 

2.1.1.6 Para submissão da sala temática o coordenador deve preencher o formulário com as 

informações da sala temática disponível no link https://form.jotformz.com/82766423682667e 

assinar o  termo de compromisso em anexo. 



 2.1.1.6.1 O resumo da sala temática deverá conter uma breve descrição do que será 

apresentado, incluindo objetivo, e procurando demonstrar como será a dinâmica utilizada no 

momento da apresentação.  

2.1.2 Da Seleção 

2.1.2.1 A seleção das salas temáticas obedecerá aos seguintes critérios: 

I - Adequação ao público alvo da VI EXPOTEC; 

II - Adequação ao tema da VI EXPOTEC; 

III - Relação com as atividades desenvolvidas no IFRN Caicó. 

2.1.3 Divulgação das Salas Temáticas 

2.1.3.1 A divulgação das salas será realizada pelo site oficial do evento:  

https://eventos.ifrn.edu.br/expotecca/ 

2.1.3.2 Durante o evento, o coordenador é responsável por supervisionar qualquer tipo de 

divulgação local que possa ser feita pela equipe sobre a sala temática. 

3 - DAS INSCRIÇÕES E COMPOSIÇÃO DAS EQUIPES 

3.1 As inscrições dos trabalhos deverão ser realizadas no período de 28 de agosto a 15 de 

setembro de 2019, mediante o preenchimento do formulário disponibilizado na seção 2 do 

presente Edital. 

3.1.1 A responsabilidade pelo envio do formulário cabe ao proponente. 

3.1.2 Não serão aceitas inscrições enviadas após as 23h59min do dia 15 de setembro de 2019. 

3.2 Poderão submeter projetos para esta chamada apenas servidores do IFRN Caicó. 

3.3 As equipes proponentes de salas temáticas deverão ter no mínimo um servidor coordenador. 

3.5 A comissão organizadora será responsável pela avaliação, seleção e aprovação dos projetos 

inscritos. 

3.6 O resultado da avaliação dos projetos será divulgado no dia 18 de setembro de 2019 no site 

oficial do evento disponibilizado na seção 2 do presente Edital. 

4- DA INFRAESTRUTURA E MATERIAIS NECESSÁRIOS AOS TRABALHOS 

4.1 Cada projeto selecionado terá direito a 1 (um) quiosque com espaço de 2mx2m com um 

ponto de energia elétrica. 

4.2 Os projetos inscritos deverão descrever 

4.2.1 a infraestrutura necessária para sua execução, tais como mobiliário, equipamentos e 

acessórios (extensão, cabos, benjamins, etc). 

4.2.2 os materiais de papelaria e acessórios (pistola de cola quente, grampeador de parede, etc.) 

necessários à organização do espaço físico. 

4.2 Após o envio do projeto, não será possível acrescentar nenhum dos itens listados no projeto. 

https://eventos.ifrn.edu.br/expotecca/


4.3 A comissão organizadora fará o levantamento dos itens disponíveis e dará o retorno ao 

coordenador do projeto de sala temática pelo e-mail institucional. 

4.4 Qualquer desperdício de material observado será comunicado a organização e a equipe 

responsável poderá ser desclassificada, em caso de possíveis premiações. 

.5 - DAS OBRIGAÇÕES DAS EQUIPES 

5.1 As equipes serão responsabilizadas pela devolução dos materiais com tombamento cedidos 

pelo IFRN Caicó, além da conservação dos espaços utilizados durante o evento, podendo ser 

chamadas a arcar com os custos da restauração do dano ao patrimônio público. 

5.2 Os materiais de consumo e decoração devem ser retirados logo após o último de dia de 

visitações (dia 25 pela manhã). Os materiais que permanecerem no espaço serão descartados. 

5.3 O horário para visitação das Salas Temáticas será das 16h30 às 21h, no período de 23 a 24 

de outubro de 2019, devendo as equipes se organizarem para cumprir o horário estabelecido. 

5.3.1 No período de preparação da sala e durante as apresentações é obrigatória a presença e 

acompanhamento das atividades por parte de pelo menos um servidor componente da equipe. 

6 - DA EXPOSIÇÃO DOS PROJETOS 

6.1 O IFRN Caicó, por meio da parceria com a prefeitura, disponibilizará o espaço e o 

fornecimento de energia elétrica e iluminação necessários para a exposição dos projetos 

durante a VI EXPOTEC, de acordo com as necessidades que devem ser especificadas no 

momento de submissão do projeto. 

7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 A Comissão Organizadora da VI EXPOTEC reserva-se o direito de resolver os casos omissos e 

situações não previstas nesta Chamada, bem como completar a programação do evento. 

 

Caicó, 28 de agosto de 2019. 
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Coordenador de Pesquisa e Inovação do IFRN Caicó 

Simone Carla Pereira da Silva 

Coordenadora de Extensão do IFRN Caicó 


